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    Apresentação




    FOI COM IMENSA HONRA que recebi o convite para fazer a apresentação da paradigmática obra “CONTRATOS INTERNACIONAIS NO SETOR AEROESPACIAL: uma análise do acordo de Salvaguardas Tecnológicas firmado entre Brasil e Estados Unidos da América” dos pesquisadores de BRUNO FERRAZ NOBRE e HUMBERTO JOSÉ LOURENÇÃO, da Universidade da Força Aérea (UNIFA).




    Fruto de avançados estudos de pesquisadores de escol, Orientando e Orientador, no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Ciências Aeronáuticas da UNIFA, o presente livro, além de projetar maior visibilidade para os desafios do Centro Espacial de Alcântara (CEA), enseja reflexão acadêmica mais ampla, que se projeta sobre a expansão do Programa Espacial Brasileiro (PEB).




    Com efeito, a obra retrata, com precisão, os principais tópicos do Acordo de Proteção de dados tecnológicos, no qual os Estados Unidos autorizam o Brasil a realizar lançamentos de foguetes e espaçonaves, para fins pacíficos, fazendo uso de componentes americanos.




    De forma autóctone, os autores buscam analisar os impactos do Acordo de Salvaguardas Tecnológicas (AST) sobre o desenvolvimento do programa espacial brasileiro. Assim, o leitor, ao percorrer as primeiras páginas do presente livro, já pode constatar sua alta densidade científica, cujo eixo epistemológico gira em torno do desenvolvimento do programa aeroespacial brasileiro como instrumento de salvaguarda da soberania nacional.




    Em tempos de globalização assimétrica, os tratados e acordos internacionais devem ser celebrados a partir de criteriosa análise geopolítica, na medida em que tanto podem simbolizar grandes avanços tecnológicos, econômicos ou comerciais para um país, como podem também afetar diretamente a sua soberania e o seu desenvolvimento. É nesse sentido que a presente obra acadêmica pretende “descortinar alguns aspectos essenciais, como a soberania, autonomia e o progresso do poder aeroespacial, tão caros ao Estado brasileiro”.




    Sem perder as qualidades necessárias aos livros voltados para os altos estudos de política e estratégia, o presente livro traz ínsito o pensamento genuinamente brasileiro, o que evidentemente o qualifica como um dos precursores da análise dessa temática, que, por sua vez, se caracteriza – a um só tempo – por ser tão importante para o País e tão desconhecida pela sociedade como um todo. Com isso, a obra em tela desvela pesquisas multidisciplinares que se imbricam de tal maneira que acabam desaguando na análise do desenvolvimento econômico e social para a região de Alcântara, a manutenção da nossa soberania nacional e o protagonismo brasileiro no setor aeroespacial.




    Na visão dos autores, “neste cenário se faz ainda mais importante manter elevado o nível de atenção para que estes acordos internacionais, principalmente quando assinados por países de aguda assimetria no âmbito de poder espacial, não contenham restrições demasiadas que representem uma limitação aos princípios da soberania e autonomia Estatal. Ou seja, para que não venham a dificultar ou bloquear o propósito inicial de inserção ao desenvolvimento tecnológico aeroespacial”.




    Em linhas gerais, o espírito inovador da presente obra pode contribuir para a evolução do poder nacional, notadamente o poder aeroespacial, transformando assim o imenso potencial do Brasil em poder real, gerando conhecimento tecnológico e riquezas para o povo brasileiro. De notar-se, por conseguinte, que a operação do Centro Espacial de Alcântara traz ínsito grande potencial com latitude para inserir o Brasil no rol dos grandes jogadores geopolíticos do setor aeroespacial, notadamente quando se leva em consideração a expansão do mercado espacial global, aí incluídos os lançamentos de foguetes e espaçonaves, nacionais ou estrangeiras, que contenham partes tecnológicas americanas.




    Por outro lado, o presente livro esparge luz sobre o pensamento acadêmico pátrio, na medida em que analisa o Acordo de Salvaguardas Tecnológicas entre o Brasil e os Estados Unidos de 2019 em perspectiva comparada, sejam os acordos brasileiros com Ucrânia e China, sejam os acordos estadunidenses com Rússia, China, Índia, Ucrânia e Nova Zelândia, todos com a mesma natureza jurídica, porém com estruturas bem diferentes.




    É nesse diapasão que os autores procuram responder questionamentos fundamentais sobre os impactos do AST, enquanto compromisso garantidor de tecnologias e patentes norte-americanas, tais como: seria realmente uma vantagem comercial para o Brasil? Essa previsão corrobora com os objetivos da Agência Espacial Brasileira? Efetivamente irá gerar recursos que irão impulsionar a pesquisa e o desenvolvimento do programa espacial brasileiro? Trará, de fato, avanços para o Centro Espacial Alcântara?




    De tudo se vê, por conseguinte, que o Livro, multidisciplinar por excelência, foi construído na convergência de diferentes fluxos epistemológicos que giram em torno do diálogo científico entre o direito internacional, as normas constitucionais de um Estado Democrático de Direito e o desenvolvimento nacional. Todas essas áreas de saber estão contidas na presente obra, daí sua relevância científica.




    Com posicionamento crítico, porém sem perder a sua cientificidade, o livro dos pesquisadores Bruno e Lourenção é capaz de lançar luzes para a comunidade acadêmica do País, com linguagem técnica e original. Nesse sentido, tem o condão de construir conhecimento de um espaço de alta carência acadêmica no Brasil, trazendo à reflexão da sociedade as vantagens e desvantagens de um acordo de cooperação internacional, cujo desiderato é o benefício das partes contratantes e, não, um desequilíbrio contratual, de viés leonino.




    Assim, ao longo desse livro, o leitor terá a oportunidade de compreender se o AST tem o mérito de alavancar o programa espacial do Brasil, potencializar o desenvolvimento social e econômico da região e do País, gerar empregos de qualidade, criar novas empresas etc. Em essência, propõe-se a discutir os fundamentos dos contratos internacionais no setor aeroespacial em face das normas do direito internacional e do direito interno. Com isso, os autores proporcionam aos leitores uma viagem acadêmica rica em conhecimentos estratégicos, sempre à luz da Constituição e das normas internacionais.




    Em suma, o trabalho que se segue é de primeira grandeza e multidisciplinar, daí sua capacidade de promover o diálogo profícuo entre a academia e os formuladores de políticas públicas. Só me resta, portanto, desejar a todos uma excelente leitura dessa instigante, original, técnica e inovadora obra científica.




    Guilherme Sandoval Góes




    Pós-Doutor pela UNIFA




    Doutor e Mestre em Direito pela UERJ




    Professor Emérito da ECEME




    Docente do PPGSID da ESG e do PPGCA da UNIFA




    Professor da EMERJ e da UCAM


  




  

    Prefácio




    APÓS A SEGUNDA GRANDE GUERRA, o espaço despontou como a quarta dimensão do poder estatal, assumindo em relação às outras três dimensões – a terrestre, a marítima e a aérea – importância crescente na defesa da soberania. Mesmo sem se voltarem diretamente para o ataque, os sistemas espaciais se mostraram imprescindíveis para o combate em terra, mar e ar, por meio de informações obtidas via satélite, cruciais na definição das estratégias a serem tomadas, e da comunicação amplificada.




    Diante disso, abriu-se uma “corrida” entre os Estados nacionais em busca do acesso e do domínio de tecnologias sensíveis no campo espacial, tanto para a defesa militar quanto para o desenvolvimento alavancado por esse setor no campo civil. Nenhum Estado, todavia, desenvolveu capacidades técnicas para um ataque direto sobre a Terra ou despertou verdadeiro interesse político nessa direção. Nem tampouco a corrida espacial transformou o espaço num campo de batalha entre as nações, como imaginada na literatura e nos filmes de ficção científica. Até que, nos anos 1980 e 1990 esteve nos corredores do poder dos Estados Unidos e da ex-URSS (União das Repúblicas Socialistas Soviéticas) projetos que poderiam aproximar a ficção da realidade. Em 1983, o presidente norte-americano Ronald Reagan lançou o projeto SDI (sigla em inglês para “Iniciativa de Defesa Estratégica”), que ficou conhecido como “Guerra nas Estrelas”. Em linhas gerais, o programa visava criar um sistema de satélites e radares, equipados com mísseis antibalísticos, além de armas de energia dirigida e cinéticas para destruir mísseis enviados contra os Estados Unidos no ápice de suas trajetórias no espaço. O programa teria como objetivo central dar ao país o monopólio do poder espacial. A resposta soviética teve como contrapartida a Polyus, uma estação espacial não-tripulada, com armas antissatélites guiadas a laser. Esses programas, caríssimos, não prosperaram, notadamente depois do colapso da ex-URSS em 1991. Os conhecimentos gerados pelas pesquisas na área, entretanto, não foram perdidos, evidentemente. Há de se supor que as grandes potências têm em relação a essas armas suas próprias elocubrações estratégicas, a médio e longo prazos.




    Diante das inconveniências de uma guerra espacial, como o já ressaltado alto custo orçamentário para os Estados, e uma série de dificuldades técnicas, além da vulnerabilidade dos satélites em caso de ataque, as grandes potências mundiais – notadamente, Estados Unidos e ex-URSS – convergiram, na época, no entendimento de que o espaço sideral era um ambiente livre e aberto, não cabendo a nenhuma delas ou a qualquer outro país reivindicar o seu controle nem tampouco impedir a passagem de satélites acima do espaço aéreo de seus respectivos territórios. Assim, ao contrário das dimensões aérea, marítima e terrestre, sob a jurisdição dos Estados nacionais, o espaço não passou a ser regido pelo princípio da soberania – segundo o qual, um poder não pode, em geral, interferir na esfera jurisdicional do outro. As dimensões aero e espacial são, pois, distintas uma da outra – estando a primeira sob os marcos legais do Estado e a segunda, não –, apesar de o termo “aeroespacial” dar a entender que há um contínuo entre elas.




    Contudo, mesmo livre e aberto, o espaço continua ainda reduzido a uma espécie de “oligarquia de ferro” entre poucos países, que demonstram vontade política e lastro econômico e técnico-científico para desenvolver auspiciosos programas nessa área. Atualmente, apesar de vir crescendo o número de países participantes na exploração do espaço, as ditas potências espaciais são apenas três: Estados Unidos, China e Rússia – nessa ordem. A esses países vêm se juntando Índia e Japão, mas ainda com grande defasagem em relação aos primeiros colocados.




    Se, por um lado, os Estados não podem reivindicar seu direito à soberania na exploração espacial, por outro, a autonomia do Estado para o uso do espaço é uma questão de soberania. Haja vista que somente por meio da capacitação tecnológica autônoma no setor espacial – bem como em outros setores estratégicos desenvolvidos pelos governos, como o nuclear e o cibernético – pode o Estado se defender contra ameaças externas e fazer valer seus interesses nas relações internacionais.




    É à luz do princípio de soberania que se desdobra a análise de Bruno Nobre neste livro1. Trata do Acordo de Salvaguarda Tecnológica (AST) firmado em 2019 entre Brasil e Estados Unidos sobre o centro de lançamento de Alcântara, no Maranhão, como uma restrição à soberania do Brasil. Longe de se tratar de um procedimento meramente padrão no setor espacial, o acordo em questão destoa de outros acordos do gênero firmados entre a superpotência e outros países, bem como entre o Brasil e seus parceiros na área.




    Com formação na área do Direito, o autor examina a juridicidade do AST, tanto do ponto de vista do Direito internacional, por se tratar de um acordo entre nações soberanas, como à luz do ordenamento jurídico interno do país. Assim, após contrapor as principais proposições do acordo aos princípios e regras constitucionais internas e internacionais, ele conclui que o AST vai na contramão dos interesses do programa espacial brasileiro e fere a soberania do país. Entre as cláusulas do acordo que respaldam essa conclusão estão as relacionadas às restrições à circulação de técnicos e engenheiros brasileiros nas instalações da base e à obrigação de que somente sejam empregados foguetes de países signatários do Regime de Controle de Tecnologia de Mísseis (MCTR).




    O acordo de Alcântara não foi a primeira negociação entre o Brasil e a superpotência que resultou na utilização de uma base da Aeronáutica no Nordeste brasileiro pelos norte-americanos. Em julho de 1941, sob o governo de Getúlio Vargas, o Brasil autorizou aos Estados Unidos a utilização da base de Natal, no Rio Grande do Norte, fundamental no transporte de homens e materiais para o teatro de operações do Norte da África, durante a Segunda Guerra Mundial. Em contrapartida, obteve de Washington os recursos necessários para a criação de uma indústria do aço no país, a Companhia Siderúrgica Nacional, que permitiu alavancar as bases da industrialização brasileira.




    Tal como a base de Natal, Alcântara ocupa posição privilegiada – pela sua proximidade com a linha do Equador, a base é propícia para o lançamento de foguetes com baixo custo de energia, sendo sua exploração comercial cobiçada por outros países. Contudo, como este livro demonstra, longe de render ao Brasil resultado positivo, o acordo de 2019 sobre a base no Maranhão foi ao encontro dos interesses comerciais e estratégicos da outra parte, em prejuízo da sua detentora legítima, a sociedade brasileira.




    A diferença entre os dois episódios em que o Brasil negociou com os Estados Unidos a exploração do Nordeste brasileiro – a base de Natal, na Segunda Guerra, e a de Alcântara, recentemente – não se explica tanto pelas particularidades históricas de cada momento. Ganha lastro a hipótese de que a orientação política e ideológica dos governos de turno determinou o sentido dos acordos. Assim, as negociações com o governo norte-americano nos anos 1940 se deram de acordo com a perspectiva nacionalista do governo da época, calçada na associação estreita entre soberania e desenvolvimento da infraestrutura produtiva do país; já o acordo de Alcântara foi marcado por uma política externa de alinhamento automático com a superpotência mundial.




    O livro de Bruno Nobre se insere nos estudos sobre a relação entre Brasil e Estados Unidos, marcada por períodos alternados de autonomia estratégica e de estreitamento da aproximação. Assim, por exemplo, se nos anos 2000 o Brasil forjou novas alianças com outros países além dos Estados Unidos, por meio de uma política externa denominada à época de “ativa” e “altiva”, no período do acordo em lide, o país privilegiou o alinhamento preferencial com os norte-americanos, reduzindo drasticamente o espectro das suas parcerias internacionais.




    Acordos e tratados entre países têm como pressuposto fundamental a defesa dos interesses estratégicos das partes envolvidas. A política não é um jogo de soma zero, em que uma parte ganha e a outro perde, necessariamente. É, antes de tudo, um meio de conciliação de interesses e de solução de conflitos. São parcerias ligadas à dialética das circunstâncias, podendo tanto ser mantidas e mesmo aumentadas, como também ser revistas e redirecionadas.




    O acordo firmado entre Brasil e Estados Unidos relembra um bordão que fez coro nos anos 1970 e consagrou a atriz e modelo americana Kate Lyra. Encantada com a presteza e a generosidade dos brasileiros, que adulavam a sua beleza, Kate, com sensualidade e sotaque, soltava o famoso bordão: “brasileiro é tão bonzinho”. A tomar pelo acordo firmado entre o seu governo e o do Brasil sobre a base de Alcântara, os americanos devem achar que os brasileiros são mesmo muito bonzinhos ou inocentes. Já os brasileiros não têm motivos para acreditar na bondade ou na inocência dos vizinhos do Norte, cuja política externa, impositiva e intransigente, se delineia à luz dos seus interesses estratégicos. Ao Brasil, portanto, cabe escolher entre um lugar ao Sol no concerto das nações ou à sombra das grandes potências mundiais.




    Rio de Janeiro, fevereiro de 2022.




    Fabrício Neves, Professor Associado/UFRRJ




    




    

      

        1 O estudo em tela foi realizado a título de dissertação de mestrado, defendida em 2021 no Programa de Pós-Graduação em Poder Aéreo Espacial, da Universidade da Força Aérea (Unifa), sob a orientação do professor-doutor Humberto Lourenção, da Academia da Força Aérea (AFA).


      


    


  




  

    Prólogo




    NÃO APENAS PELA AMIZADE, mas também pelo insigne reconhecimento do potencial destes literatos Bruno Ferraz Nobre e Humberto José Lourenção que me faz ter a certeza do quão importante este livro se torna. Calcado no alvorecer do Poder Aeroespacial Brasileiro, o livro presenteia o leitor com as bases fundamentais da evolução do Poder Aéreo na escalada da era espacial. Os ambientes estratégico e geopolítico, dentro da lógica do Poder, do Estado e da Soberania, tem relação direta com o patamar Aeroespacial, em que se vislumbra a necessidade de alcançar a superioridade espacial integrando-a com o planejamento, equipamento, treinamento e ações em favor da Soberania.




    Essa perspectiva traz uma série de questionamentos em diversas áreas do Direito Internacional, em especial quando se tem um Acordo de Salvaguarda Tecnológica. Curiosamente, no entanto, o acordo denotado pelos autores trouxe em seus dispositivos previsões e determinações que vão além do objetivo de salvaguardas tecnológicas circunscrito no seu bojo inicial, a saber, o de evitar o acesso ou a transferência não autorizada de tecnologias. Não por outro motivo que pontos inquietantes sobre vantagem comercial, espacial e tecnológica para o Brasil e para possíveis avanços para o Centro Espacial Alcantara são apontados pelos escritores.




    Importantes alertas são apresentados nesta obra que tem por esteio a análise do Acordo de Salvaguardas Tecnológicas entre Brasil e os Estados Unidos da América: alguns exageros e imposições polêmicas que não guardam relação direta com o núcleo duro do tratado – qual seja a proteção das tecnologias sensíveis. Esse judicioso trabalho revela a preocupação autoral com as necessidades brasileiras frente ao Poder Aeroespacial cujas fontes primárias ainda servem para evidenciar o enorme potencial aeroespacial do país, em especial, do Centro de Lançamento de Alcantara (CLA), consoante a sua localização e o perfil histórico.




    Que comece a instigante leitura!




    Webert Leandro Barreto




    Mestre e Doutorando em Ciências Aeroespaciais pela Universidade da Força Aérea Brasileira
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    1. INTRODUÇÃO




    UM ACORDO DE SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS (AST) representa um instrumento escrito, bilateral, firmado entre Estados soberanos que almejam parametrizar regras e procedimentos voltados à proteção de tecnologias sensíveis envolvidas na relação entre estes países. Independentemente da denominação que receba, acordo ou tratado, esse instrumento, para ser legítimo e produzir efeitos na ordem internacional, deverá sempre estar vinculado às regras e princípios do Direito Internacional. Dessa forma, os Estados criam obrigações recíprocas para que haja equilíbrio entre as partes e os objetivos sejam benéficos para ambos os contratantes.




    Em um mundo cada vez mais conectado e com acelerado progresso tecnológico, as cooperações internacionais podem apresentar-se como muito favoráveis ao desenvolvimento dos programas espaciais nacionais. Através delas os Estados puderam aumentar seu poder aéreo e avançar seus projetos de exploração do espaço exterior. Nos dias atuais, o poder aéreo possui contornos de poder aeroespacial, o que torna ainda mais importante e estratégica a proteção da tecnologia embarcada nos satélites, espaçonaves, foguetes e afins.




    Embora estejamos vivendo uma corrida aeroespacial, na qual os Estados são pressionados a desenvolverem tecnologias e programas espaciais, a soberania estatal está cada vez mais ameaçada frente às necessidades econômicas, sociais e estruturais de manutenção dos patamares de crescimento global. Neste cenário se faz ainda mais importante manter elevado o nível de atenção para que estes acordos internacionais, principalmente quando assinados por países de aguda assimetria no âmbito de poder espacial, não contenham restrições demasiadas que representem uma limitação aos princípios da soberania e autonomia Estatal. Ou seja, para que não venham a dificultar ou bloquear o propósito inicial de inserção ao desenvolvimento tecnológico aeroespacial.




    Essa obra tem por finalidade analisar e investigar os dispositivos do Acordo de Salvaguardas Tecnológicas (AST), assinado pelo Brasil e pelos Estados Unidos da América no ano de 2019, que se refere à proteção de tecnologia estadunidense embarcada em foguetes espaciais (BRASIL, 2019a). O objetivo central do tratado, como apresentado no seu artigo primeiro, é evitar o acesso ou a transferência de tecnologia espacial a partir do Centro de Lançamento de Alcântara. No entanto, como ficará evidenciado ao longo da análise aqui realizada, o acordo traz em seus dispositivos previsões e determinações que vão além do objetivo de salvaguardas tecnológicas circunscrito no seu artigo primeiro, a saber, o de evitar o acesso ou a transferência não autorizados de tecnologias.




    A pertinência do tema justifica-se, uma vez que o instrumento jurídico analisado, o Acordo de Salvaguardas Tecnológicas, regido pelo Direito Internacional, vem tornando-se de cunho “obrigatório” por parte das grandes potências mundiais que dominam a tecnologia aeroespacial. Os Estados que ainda não possuem esse domínio tecnológico, como o Brasil, acabam por ficar imobilizados, limitados em suas operações, dependendo desse aval tecnológico, inclusive, para firmar acordos comerciais de lançamento de foguetes e satélites.




    Com o tema em título, pretende-se descortinar alguns aspectos essenciais, como a soberania, autonomia e o progresso do poder aeroespacial, tão caros ao Estado brasileiro. Ficará demonstrado que, ao abrir mão, mesmo que de pequena parcela desses princípios básicos de um Estado Democrático de Direito, poder-se-á desencadear efeitos não desejáveis, como, por exemplo, o entrave ao programa espacial brasileiro e a própria restrição à expansão comercial do Centro de Lançamento de Alcântara, vez que o tratado assinado pelo Governo brasileiro com o Governo norte americano só permite a celebração de acordos comerciais com os trinta e quatro países membros do regime de controle de tecnologia de mísseis (MTCR).




    Realiza-se, assim, uma análise minuciosa do tratado, identificando possíveis exageros e a não observância às regras e princípios que regem os tratados internacionais, conduzidos pelo Direito Internacional. Nesse ínterim, examinam-se, ainda, possíveis violações às normas e princípios constitucionais brasileiros que salvaguardam o Estado democrático de Direito, previstos na Carta Magna de 1988. Observa-se que a não conformidade de alguns dispositivos do acordo de salvaguardas tecnológicas com essas regras e princípios resulta em um desequilíbrio contratual. Essa assimetria contratual coloca o Estado brasileiro em um patamar, aquém, das expectativas e interesses técnico-comerciais de exploração e desenvolvimento do Centro Espacial de Alcântara (CEA) e do Programa Espacial Brasileiro (PEB). Ademais, a elaboração do trabalho se fundamenta em documentos oficiais do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Agência Espacial Brasileira, da Organização das Nações Unidas (ONU), do Ministério da Defesa e outros tratados e convenções internacionais os quais o Brasil é signatário.




    O presente trabalho se iniciou com uma análise de alguns artigos do antigo acordo bilateral assinado pelos Estados Unidos da América e pelo Governo da República Federativa do Brasil (BRASIL, 2019a). A avaliação pontual desse AST de 2000 fez-se necessária, tendo em vista que a sua aprovação, com ressalvas, pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, no ano de 2001, apontava para um desequilíbrio contratual entre os Estados envolvidos. Na oportunidade, os membros da comissão, responsáveis pela aprovação do acordo, concluíram que havia afronta a princípios constitucionais, o que levou, na sequência, pela rejeição do acordo pelo plenário do Congresso Nacional.




    Posteriormente, examinam-se também alguns acordos de salvaguardas tecnológicas (AST) firmados entre os Estados Unidos da América e outras potências com o objetivo de identificar semelhanças e diferenças que possam contribuir com a análise do núcleo duro dessa pesquisa. Investigam-se, da mesma forma, outros acordos de salvaguardas tecnológicas (AST) assinados pelo Brasil com outros países, como a Ucrânia e China. Por sua vez, diante de toda análise, destaca-se quão desnecessários e desarmônicos são alguns dos artigos do atual Acordo de Salvaguardas Tecnológicas, firmado entre o Brasil e os Estados Unidos.




    Ao longo da análise será possível constatar, em um número considerável de artigos do Acordo de Salvaguardas Tecnológicas (AST/2019), um excesso de “proteção” por parte do Governo Americano, quando afirmam, por exemplo, que as áreas controladas e restritas do Centro de Lançamento de Alcântara (CLA) deverão estar sob o seu controle e monitoramento constante.




    Notar-se-á, ainda, um desequilíbrio contratual, quando os Americanos determinam, de modo peremptório, aonde os recursos advindos dos acordos comerciais, firmados pelo Governo brasileiro, poderão ser investidos, bem como, quando impõem que os acordos comerciais que porventura forem celebrados pelo Brasil com outros países só poderão ser firmados com aqueles que pertencerem ao Regime de Controle de Mísseis (MTCR). Registra-se, no entanto, que apenas 34 países seguem vinculados ao regime MTCR. Seria realmente uma vantagem comercial para o Brasil? Essa previsão corrobora com os objetivos da Agência Espacial Brasileira? Efetivamente irá gerar recursos que irão impulsionar a pesquisa e o desenvolvimento do programa espacial brasileiro? Trará, de fato, avanços para o Centro Espacial Alcântara?




    Será possível, ainda, evidenciar, no acordo, exigências forçadas por parte do governo estadunidense, tais como: I) os funcionários brasileiros e seus licenciados deverão portar crachás visíveis e com foto, sem mencionar tal exigência aos seus; II) proíbe taxativamente que o Brasil realize acordos com outros países com o objetivo de obter cooperação que envolva transferência de tecnologia aeroespacial. Constar-se-á que diversos dispositivos do acordo, sequer, estão diretamente vinculados ao objeto central do acordo, qual seja, as salvaguardas tecnológicas.




    Para alcançar os propósitos da pesquisa, o trabalho foi dividido em três etapas. Na primeira foi realizado um levantamento histórico dos principais pontos sobre a trajetória do poder aéreo até o seu progresso para o aeroespacial. Analisam-se, ainda, a soberania do Estado e os princípios que norteiam toda ordem jurídica internacional. Na segunda etapa, investiga-se o Centro de Lançamento de Alcântara, desde a sua criação, passando pela estrutura e organização, além de realçar suas característica e potencialidades. Na sequência, na terceira etapa, examinam-se as principais proposições do tratado, evidenciando a sua natureza jurídica e a sua vinculação principiológica com a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados e as demais normas internacionais alusivas ao tema ora pesquisado.




    Ressalta-se que, para uma melhor compreensão do propósito desse livro, foram analisados e serão mencionados outros quatro acordos de salvaguardas tecnológicas, de mesma natureza jurídica, firmados com o Governo Norte Americano. Entretanto, poder-se-á observar que se trata de acordos, cuja finalidade: “evitar o acesso ou a transferência não autorizados de tecnologias” é idêntica ao assinado pelo Brasil. Notar-se-á que o tratamento dispensado à República Federativa do Brasil, em determinadas cláusulas, de mesma previsão técnica, operacional ou de pessoal, fere o princípio da equidade, bem como foge ao escopo contratual.
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